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DECRETO Nº 13691, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015 

 

Dispõe sobre retificação de descrição da área 

constante do art. 1º do Decreto nº 9.842, de 6 de 

março de 2003  

 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, à vista dos elementos constantes do processo 

administrativo nº 6529/2003, e 

 

Considerando o Acordo homologado nos autos do Processo Judicial nº 0025902-

40.2011.8.26.0625, entre a Municipalidade e a Morada do Vale Empreendimentos Imobiliários 

Ltda., com a anuência do Ministério Público do Estado de São Paulo,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º A descrição da área de que trata o art. 1º do Decreto nº 9.842, de 6 de março de 2003, que 

declara de utilidade pública, área necessária à implantação de próprios municipais, fica retificada 

na seguinte conformidade:  

“Área: (1-2-3-3A-3B-18A-19-20-1)= 2.483,65m².  

Imóvel situado na Rua Nilce Citro Simões Florençano, possui as seguintes medidas e 

confrontações: partindo pelo ponto 1 com coordenadas E= 441.068,8988 e N=7.450.192,4800, 

segue para o ponto 2 com ângulo interno de 169°3'49" e uma distância de 53,00m, confrontando 

com os lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06 (Matrícula nº32.851 de propriedade de Morada do Vale 

Empreendimentos Imobiliários LTDA) com frente para a Rua Nilce Citro Simões Florençano, 

depois deflete à esquerda com ângulo interno de 100°14'55" e segue do ponto 2 com coordenadas 

E= 441.099,4202 e N= 7.450.149,1517 para o ponto 3 com uma distância de 3,64m, depois 

deflete à esquerda com ângulo interno de 162°31'33" e segue do ponto 3 com coordenadas E= 

441.102,7204 e N= 7.450.150,6845 para o ponto 3A com uma distância de 36,00m, confrontando 

do ponto 2 ao ponto 3A com a Área Verde do Condomínio Hípica Pinheiro, depois deflete à 

esquerda com ângulo interno de 97°13'32" e segue do ponto 3A com coordenadas E= 

441.129,3102 e N= 7.450.174,9534 para o ponto 3B com uma distância de 53,00m, depois deflete 

à esquerda com ângulo interno de 113°21'43" e segue do ponto 3B com coordenadas E= 

441.098,7891 e N= 7.450.218,2814 para o ponto 18A com uma distância de 40,32m, 

confrontando do ponto 3A ao ponto 18A com a Área Remanescente da Matrícula nº6.954 de 

propriedade de Morada do Vale Empreendimentos Imobiliários LTDA (área está com frente para 

a Rua Nilce Citro Simões Florençano), depois deflete à esquerda com ângulo interno de 

71°15'39" e segue do ponto 18A com coordenadas E= 441.059,3170 e N= 7.450.210,0353 para o 
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ponto 19 com uma distância de 10,87m, depois deflete à direita com ângulo interno de 

180°47'54" e segue do ponto 19 com coordenadas E= 441.064,8401 e N= 7.450.200,6735 para o 

ponto 20 com uma distância de 3,53m, depois deflete à direita com ângulo interno de 185°30'55" 

e segue do ponto 20 com coordenadas E= 441.066,5918 e N= 7.450.197,6074 para o ponto 1, 

início desta descrição, com uma distância de 5,62m, confrontando do ponto 18A ao ponto 1 com a 

Rua Nilce Citro Simões Florençano, perfazendo assim uma área de 2.483,65m2, estando este 

cadastrado nesta Prefeitura sob o B.C. nº 2.1.193.007.001.” 

 

Art. 2º A área de que trata o artigo 1º está caracterizada na planta AD 3087.  

 

Art. 3ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 05 de novembro  de 2015, 376º da fundação do Povoado e 370º 

da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

 

 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

JEAN SOLDI ESTEVES 

Secretário dos Negócios Jurídicos 

 

 

 

DÉBORA ANDRADE PEREIRA 

Secretária de Planejamento  

 

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, aos 05 de                                                       

novembro de 2015. 

 

 

EDUARDO CURSINO 

Secretário de Governo e Relações Institucionais  

 

 

 

 

LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA 

Diretora do Departamento Técnico Legislativo 


